
PROJETO DE LEI Nº 95/2015, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

ALTERA CÓDIGOS DE RECEITA E ELEMENTOS DE 

DESPESA CONSTANTES DA LEI Nº 3676/2015 DE 08 DE 

DEZEMBRO DE 2015 E SEUS ANEXOS 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ-RS faz saber, em cumprimento ao 

disposto no artigo 57, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de 

Guaporé aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Ficam alterados os seguintes códigos de receita, constantes nos anexos da 

Lei nº 3676/2015, de 08-12-2015, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Guaporé para o 

exercício financeiro de 2016:  

- O código de receita 1.7.3.0.01.00.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas- FMDCA passa a ser 

1.7.3.0.00.00.01.00.00- Doação em Benefício de Crianças e Adolescentes- PJ 

 

- O código de receita 1.7.5.0.01.00.00.00.00 Transferências de Pessoas ao FMDCA passa a ser 

1.7.5.0.00.00.01.00.00- Doações em Benefício de Crianças e Adolescentes – PF 

 

- O código de receita 1.7.5.0.02.00.00.00.00 Transferências de Pessoas- FUNPAC passa a ser 

1.7.5.0.00.00.03.00.00- Doações ao FUNPAC– PF 

 

- O código de receita 1.7.5.0.03.00.00.00.00 Transferências de Pessoas- FUMAD passa a ser 

1.7.5.0.00.00.04.00.00- Doações ao FUMAD– PF 

 

- O código de receita 1.7.5.0.04.00.00.00.00 Transferências de Pessoas- FMMA passa a ser 

1.7.5.0.00.00.05.00.00- Doações AO FMMA– PF 

 

- O código de receita 1.7.5.0.05.00.00.00.00 Transferências de Pessoas- FUMCULTURApassa a ser 

1.7.5.0.00.00.06.00.00- Doações ao FUMCULTURA– PF 

 

- O código de receita 1.7.5.0.06.00.00.00.00 Transferências de Pessoas- FMI passa a ser 

1.7.5.0.00.00.02.00.00- Doações em Benefício de Idosos– PF 

 



 Art. 2º Fica substituído nos anexos constantes da Lei nº 3676/2015, o elemento de 

despesa 3.1.90.09.00.00.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA pelo elemento de despesa 3.1.90.05.00.01.05.00- 

Salário Família de Segurados. 

 Art. 3º A redação prevista nas ações 1.028 e 1.029 constantes na  Lei nº 3676/2015 

passa a vigorar como segue: ação 1.028 - Repavimentação de Vias Urbanas, com o objetivo de 

Repavimentação de Vias Urbanas do Município; ação 1.029 - Pavimentação e Infraestrutura Urbana, com 

o objetivo de Pavimentação e Infraestrutura Urbana no Município. 

 Art 4º Em função da adoção obrigatória do Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Publico 2016, fica o Poder Executivo autorizado a alterar os códigos de receita e despesa constantes na 

Lei Orçamentária nº 3676/2015 sem alteração dos valores. 

 Art. 5º Os demais dispositivos da Lei nº 3676/2015 permanecem inalterados. 

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Of.nº 660/2015   Guaporé, 18 de dezembro de 2015 

 

 

 

  Senhor Presidente 

  Senhores Vereadores 

 

 

 

  Cumprimentamos cordialmente Vossas Excelências, 

oportunidade em que enviamos o projeto de lei nº 95/2015, que ALTERA CÓDIGOS DE 

RECEITA E ELEMENTOS DE DESPESA CONSTANTES DA LEI Nº 3676/2015, DE 08 DE 

DEZEMBRO DE 2015 E SEUS ANEXOS. 

  Anexo segue justificativa do presente encaminhamento. 

  Atenciosamente. 

 

 

   Paulo Olvindo Mazutti 

   Prefeito 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Ronaldo  Jair Donida, 

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares 

Guaporé, RS. 

 

 

 



Guaporé, 18 de dezembro de 2015. 

 

MENSAGEM Nº 95/2015 

 

 Senhor Presidente: 

 Para os efeitos legais estou submetendo à deliberação dessa 

Câmara Municipal, a seguinte matéria: 

 

 PROJETO DE LEI: 95/2015 

EMENTA: ALTERA CÓDIGOS DE RECEITA E ELEMENTOS 

DE DESPESA CONSTANTES DA LEI Nº 3676/2015 DE 08 DE 

DEZEMBRO DE 2015 E SEUS ANEXOS 

 
 JUSTIFICATIVA: 

 O projeto de lei sobre a proposta orçamentária para 2016 enviado no mês de 

outubro/2015, que resultou na Lei nº 3676/2015, obedeceu as normas legais vigentes à época. 

 Ocorre que, no período de novembro até a presente data, o Tribunal de Contas do 

Estado publicou diversas normativas que impactaram referida Lei. 

 Assim, a proposta ora enviado tem a finalidade de ajustar a Lei Orçamentária nº 

3676/2015 às novas regras e também corrigir nomenclaturas das ações 1.028 e 1.029 que, tratam 

da pavimentação e repavimentação de vias urbanas. 

 Salientamos, por oportuno, que as alterações ora enviadas não modificam os 

valores constantes na Lei nº 3676/2015. 

 Por fim informamos que é de suma importância a aprovação deste projeto de lei 

até a data de 31-12-2015, a fim de que as alterações apresentadas passem a vigorar a contar de 

1º-01-2016. 

 À consideração dos Senhores Edis. 


